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EXPEDIENTE DECRETOS
DECRETO Nº 541/2020

DATA: 27/10/2020

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 1.349.026,33 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil 

e vinte e seis reais e trinta e três centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.391 de 
18 de dezembro de 2019.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.349.026,33 (um milhão, trezentos e quarenta 
e nove mil e vinte e seis reais e trinta e três centavos).
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
000565 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM .......... R$ 1.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
000585 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ......... R$ 40.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
001290 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …...........
............................................................................................... R$ 25.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
001755 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
............................................................................................... R$ 16.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2035 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
002530 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
............................................................................................. R$ 150.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2039 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
002845 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM........... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
003740 004950 Atenção Básica …........................................ R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
003790 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…............................................................................................ R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
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003237 000500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 
203-GM, de 2007 …................................................................. R$ 1.500,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004423 000497 Vigilância em Saúde ….................................... R$ 1.526,33

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004425 001019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Coronavírus (COVID- …......................................................... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE   
10.301.2070.1061 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTAÇÕES DE 
UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004545 005001 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 
203-GM, de 2007 ….............................................................. R$ 360.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2064 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004725 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM .......... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004845 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM .......... R$ 1.500,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2070 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
005020 000815 IGD - Bolsa Família …..................................... R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
005190 000947 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade …................................................. R$ 6.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005235 000967 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS - (COVID-19) …............................................................. R$ 9.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
005420 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
…........................................................................................... R$ 22.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005795 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM........ R$ 180.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
005845 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …......... R$ 500,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005855 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM........ R$ 153.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
005895 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM........... R$ 7.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2083 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006220 000511 Taxas - Prestação de Serviços …................. R$ 70.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2090 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006635 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ........ R$ 5.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2091 PROGRAMA ARESUR - FAXINAIS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
006700 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2091 PROGRAMA ARESUR - FAXINAIS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006720 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2101 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007075 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ...... R$ 161.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
007185 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM …......... R$ 500,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDETRAN   
15.452.2100.2105 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
007280 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2106 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007421 000003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM ........ R$ 1.500,00

TOTAL................................................................................R$ 1.349.026,33

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS
ID/USO/FONTE CONTA  

BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.511 27040-7 B.B. - TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 70.000,00 
3.1.817 35971-8 B.B. - FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 22.000,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 6.000,00 
3.1.967 43010-2 B.B. - AÇÕES DO COVID-19 - ALIMENTOS R$ 9.000,00 

3.1.1019 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 2.000,00 
3.1.5001 35789-8 B.B. - FMS - ESF VILA DA LUZ R$ 360.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 469.000,00 
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 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
000560 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 1.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
000570 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 41.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.843.2060.0012 AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CONTRATADA   
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
000830 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 50.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1022 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
001480 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica …........
............................................................................................. R$ 150.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001570 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ….........
............................................................................................... R$ 41.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2039 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA    
002840 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 2.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2039 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE   
002850 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….................... R$ 50.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2044 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003100 000000 Recursos Ordinários (Livres) …..................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2050 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
003540 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
…........................................................................................... R$ 10.000,00
08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003660 004950 Atenção Básica …......................................... R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2064 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004720 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004840 000000 Recursos Ordinários (Livres) …......................... R$ 500,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2070 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004970 000815 IGD - Bolsa Família …................................... R$ 2.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005790 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................. R$ 180.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2081 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005850 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 161.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2090 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006630 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 5.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2101 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007070 000000 Recursos Ordinários (Livres) …................... R$ 161.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
007180 000000 Recursos Ordinários (Livres) …......................... R$ 500,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   Cancelamento  
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2106 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
007420 000000 Recursos Ordinários (Livres) ….......... R$ 1.000,00

TOTAL...................................................................................R$ 877.000,00

 Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 27 de outu-
bro de 2020.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.497 26936-0 B.B. -  FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 1.526,33 
3.3.500 36719-2 B.B. -FMS- AQUIS. EQUIP. MAT. PERMANENTE - LABORATÓRIO R$ 1.500,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 3.026,33 
 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.511 27040-7 B.B. - TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 70.000,00 
3.1.817 35971-8 B.B. - FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 22.000,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 6.000,00 
3.1.967 43010-2 B.B. - AÇÕES DO COVID-19 - ALIMENTOS R$ 9.000,00 

3.1.1019 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 2.000,00 
3.1.5001 35789-8 B.B. - FMS - ESF VILA DA LUZ R$ 360.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 469.000,00 
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DECRETO Nº 563/2020

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e conforme o pro-
tocolado sob nº 7604/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Ida-
de e Tempo de Contribuição, a servidora Ana Maria Brozoski Ku-
chla, portadora da Carteira de Identidade nº 5.148.116-0/PR e do 
CPF sob nº 738.593.209-63, ocupante do cargo provimento efeti-
vo de Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, 
com fulcro no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 – 
Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio – Provento Integral 
- com paridade aos servidores da ativa - Base de Cálculo pela 
ultima remuneração.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 3.401,84 (três mil quatrocentos e um 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme demonstrativo de cál-
culo.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 564/2020

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 40, §1º, III “b” Constituição Federal e conforme o protocola-
do sob nº 7609/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Ida-
de, a servidora Cleusa Sochodolak Luz, portadora da Carteira 
de Identidade nº 5.899.573-8/PR e do CPF sob nº 688.078.649-
91, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
com fulcro no artigo 40, §1º, III “b” Constituição Federal – Comum 
– Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição – Sem Pari-
dade – Média das 80% maiores remunerações – com proventos 
mensais e proporcionais a 6178/10950 avos.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 580,35 (quinhentos e oitenta reais e 
trinta e cinco centavos), conforme demonstrativo de cálculo.

 Parágrafo Único: Para efeito de recebimento, por força 
do § 3º, do art. 39, c/c artigo 7º, inciso VII da CF, deverá ser pago 
o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo R$ 1.045,00 (mil 
e quarenta e cinco reais).

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 169/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Antonio de Oliveira Neves, ocupante do cargo provi-
mento efetivo Agente Operacional, de 10 de novembro de 2020 a 
08 de janeiro de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 170/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Elizangela Charnei, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, no período de 27 de outubro 
2020 a 26 de dezembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 171/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
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raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
e perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Marcia Rios, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Técnica Agrícola, no período de 04 de novembro 
2020 a 18 de dezembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 172/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o Protocolo 
administrativo nº 7498/2020;
   
  

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a estagiária Samara Ramos de Lima, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a ausentar-
-se de suas atividades para dedicar-se a realização de Estágio 
Supervisionado, entre os dias 26 de outubro de 2020 e 06 de de-
zembro de 2020, conforme demonstrado e justificado no Protocolo 
nº 7498/2020, devendo a estagiária promover a reposição da car-
ga horária utilizada para a realização do referido estágio no ano de 
2020.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de material de lim-
peza para atender a de-manda das secretarias solicitantes.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 320.407,60 (Trezentos e vinte 
mil, quatrocentos e sete reais e sessenta centavos).
DATA DA SESSÃO: 30 de novembro de 2020 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 

às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2020
OBJETO: Contratação de empresa para substituição de luminá-
rias de vapor de sódio por luminárias de LED.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 793.928,58 (Setecentos e no-
venta e três mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito 
centavos).
DATA DA SESSÃO: 01 de dezembro de 2020 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa ALGSUN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS EIRELI ME, convocada a assinar a Ata de Registro 
de Preço n° 327/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destina-
dos aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
327/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

1º Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços sob nº 
243/2020

Partes: Município de Prudentópolis e Sul.com Atacado e Varejo 
Ltda EPP
Pregão Eletrônico nº 075/2020 e Protocolo nº 6199/2020
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica reequilibrado o valor do item 02 conforme abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas da Ata de registro de Preços permanecem 
inalteradas.
Prudentópolis, 13 de novembro de 2020 produzindo efeitos desde 
09 de setembro último.

Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 

Percentual 

concedido 

Preço unitário 

2 CABO PP2 - 2,5mm metro 72,23% R$ 4,65 
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1º Termo de Aditamento Aditivo ao Contrato sob nº 240/2020
Partes: Município de Prudentópolis e Maria Janislei Volski ME
Tomada de Preço nº 005/2020 e Protocolo nº 6826/2020
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
 §1º Fica acrescido ao valor contratual o montante de R$ 
23.118,67 (vinte e três mil cento e dezoito reais e sessenta e sete 
centavos) equivalente a 13,41% do valor original pactuado, con-
forme abaixo especificado:

 §2º Fica glosado do valor contratual o montante de R$ 
7.081,52 (sete mil oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo especificado:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 11 de novembro de 2020.

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa ANKER DISTRIBUIDORA LTDA ME, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 328/2020 ten-
do por objeto o “Registro de Preços para aquisição de Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores mu-
nicipais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, trans-
corrido o prazo a empresa será notificada para que imediatamen-
te encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato devidamente 
assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena da aplicação 
das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
328/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO EIRELI ME, convocada a assinar a Ata de Registro 
de Preço n° 329/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destina-
dos aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 

sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
329/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa D. RODRIGUES DE OLIVEIRA ME, con-
vocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 330/2020 tendo 
por objeto o “Registro de Preços para aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores muni-
cipais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, trans-
corrido o prazo a empresa será notificada para que imediatamen-
te encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato devidamente 
assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena da aplicação 
das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
330/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa DABES DISTRIBUIDORA & COMÉR-
CIO LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de Preço 
n° 331/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para aquisi-
ção de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados 
aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 
05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
331/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-

COD ITEM VALOR BDI 22,47% DESC. 0,30% QUANT. TOTAL 
94963 sinapi Concreto na 

betoneira. 
R$ 260,11 R$ 318,55 R$ 317,60 1,80 m3 R$ 571,68 

92265 sinapi Forma de 
madeira 
para viga. 

R$ 52,70 R$ 64,54 R$ 64,34 30,00 in3 R$1930,20 

83624 sinapi Grelha 20cm 
ferro fundido. 

R$ 154,96 R$ 189,77 R$ 189,21 26 m R$4919,46 

91283 sinapi Corte asfalto com 
disco. 

R$ 16,35 R$ 20,02 R$ 19,96 18 chp R$ 359,28 

83659 sinapi Boca de lobo R$ 754,75 R$ 924,34 R$ 921,56 01 un R$ 921,56 
92397 sinapi Paver 20x10x6 R$ 43,94 R$ 53,81 R$ 53,65 245 m2 R$ 

13144,25 
2003943 cot. Meio fio tipo 2 R$ 28,95 R$ 35,45 R$ 35,34 36 m R$1272,24 
TOTAL ADITIVO R$ 23.118,67 

 
 

COD ITEM VALOR BDI 22,47% DESC. 0,30% QUANT. TOTAL 
90093 sinapi Escavação vala 

drenagem 
R$ 4,13 R$ 5,06 R$ 5,04 90 m R$ 453,60 

92210 sinapi Tubo concreto R$ 88,77 R$ 108,72 R$ 108,39 44 m R$4769,16 
10 comp Rampa acessib R$ 380,58 R$ 466,10 R$ 464,69 4 na R$1858,76 
TOTAL GLOSA R$ 7.081,52 

 

COD ITEM VALOR BDI 22,47% DESC. 0,30% QUANT. TOTAL 
94963 sinapi Concreto na 

betoneira. 
R$ 260,11 R$ 318,55 R$ 317,60 1,80 m3 R$ 571,68 

92265 sinapi Forma de 
madeira 
para viga. 

R$ 52,70 R$ 64,54 R$ 64,34 30,00 in3 R$1930,20 

83624 sinapi Grelha 20cm 
ferro fundido. 

R$ 154,96 R$ 189,77 R$ 189,21 26 m R$4919,46 

91283 sinapi Corte asfalto com 
disco. 

R$ 16,35 R$ 20,02 R$ 19,96 18 chp R$ 359,28 

83659 sinapi Boca de lobo R$ 754,75 R$ 924,34 R$ 921,56 01 un R$ 921,56 
92397 sinapi Paver 20x10x6 R$ 43,94 R$ 53,81 R$ 53,65 245 m2 R$ 

13144,25 
2003943 cot. Meio fio tipo 2 R$ 28,95 R$ 35,45 R$ 35,34 36 m R$1272,24 
TOTAL ADITIVO R$ 23.118,67 

 
 

COD ITEM VALOR BDI 22,47% DESC. 0,30% QUANT. TOTAL 
90093 sinapi Escavação vala 

drenagem 
R$ 4,13 R$ 5,06 R$ 5,04 90 m R$ 453,60 

92210 sinapi Tubo concreto R$ 88,77 R$ 108,72 R$ 108,39 44 m R$4769,16 
10 comp Rampa acessib R$ 380,58 R$ 466,10 R$ 464,69 4 na R$1858,76 
TOTAL GLOSA R$ 7.081,52 
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sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa EXTINCOM DO BRASIL – COMÉRCIO 
E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA EIRELI ME, convocada a assinar a Ata de Registro de 
Preço n° 332/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destina-
dos aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
332/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa INNOVARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PEÇAS PLÁSTICAS EIRELI ME, convocada a assinar a Ata 
de Registro de Preço n° 333/2020 tendo por objeto o “Registro de 
Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) destinados aos servidores municipais”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – 
SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa 
será notificada para que imediatamente encaminhe a Ata de Re-
gistro de Preço/Contrato devidamente assinados, inclusive pelas 
testemunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
333/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa LPK LTDA EPP, convocada a assinar a 
Ata de Registro de Preço n° 334/2020 tendo por objeto o “Registro 
de Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) destinados aos servidores municipais”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – 
SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa 
será notificada para que imediatamente encaminhe a Ata de Re-
gistro de Preço/Contrato devidamente assinados, inclusive pelas 
testemunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
334/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
EM GERAL LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro 
de Preço n° 335/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destina-
dos aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
335/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa MPRR COMÉRCIO, ASSESSORIA 
E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de 
Registro de Preço n° 336/2020 tendo por objeto o “Registro de 
Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) destinados aos servidores municipais”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – 
SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa 
será notificada para que imediatamente encaminhe a Ata de Re-
gistro de Preço/Contrato devidamente assinados, inclusive pelas 
testemunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
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no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
336/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA LTDA EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de 
Preço n° 337/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destina-
dos aos servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada 
para que imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/
Contrato devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da 
referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
337/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa PARANA MED COMERCIO ATACADIS-
TA DE EQUIPAMENTO MÉDICO E HOSPITALAR EIRELI ME, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 338/2020 ten-
do por objeto o “Registro de Preços para aquisição de Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores mu-
nicipais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, trans-
corrido o prazo a empresa será notificada para que imediatamen-
te encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato devidamente 
assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena da aplicação 
das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 

338/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA EIRELI ME convocada a assinar a Ata de 
Registro de Preço n° 339/2020 tendo por objeto o “Registro de 
Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) destinados aos servidores municipais”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – 
SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa 
será notificada para que imediatamente encaminhe a Ata de Re-
gistro de Preço/Contrato devidamente assinados, inclusive pelas 
testemunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
339/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 059/2020
Motivação: Artigo 25, II da Lei 8.666/93
Objeto: Capacitação on-line, sobre violência contra a mulher e a 
situação de Rede de Proteção.
Contrato nº: 251/2020
Contratada: Kretzer e Coelho de Organização de Feiras Ltda
Valor: R$ 768,00 (Setecentos e sessenta e oito reais).
Data: 13 de novembro de 2020.
Vigência: 90 (Noventa) dias
Gestor: Beatriz aparecida Klosowski
Fiscal: Andrea Esteves Mendes Pontarolo

Extrato de Dispensa de Licitação nº 086/2020
Motivação: Artigo 24, XVII da Lei 8.666/93
Objeto: Revisão condicionada á garantia, para os veículos  L200 
Triton Sport, placas  BCC 3614, diário de bordo nº 773, e L200 Tri-
ton Sport, placas BCC 3616, diário de bordo nº 774,  pertencentes 
á frota  da Secretaria Muncipal de Assistência Social.
Contrato nº: 252/2020
Contratada:Seven Motors Comercio de Veículos Ltda.
Valor: R$ 2.414 (Setecentos e sessenta e oito reais).
Data: 13 de novembro de 2020.
Vigência: 90 (Noventa) dias
Gestor: Beatriz aparecida Klosowski
Fiscal: Antonio Nilceu Rodrigues

Extrato de Dispensa de Licitação nº 087/2020
Motivação: Artigo 24, XVII da Lei 8.666/93
Objeto: Revisão condicionada á garantia, para o veículo Ford 
Ranger, placas  BEE 9B69, diário de bordo  nº 838, pertencente a 
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frota da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contrato nº: 254/2020
Contratada:Fancar Veículos Ltda
Valor: R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e cinco reais).
Data: 13 de novembro de 2020.
Vigência: 90 (Noventa) dias
Gestor: Beatriz aparecida Klosowski
Fiscal: Josimar Neves 

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA 
EPP, convocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 340/2020 
tendo por objeto o “Registro de Preços para aquisição de Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores 
municipais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, 
transcorrido o prazo a empresa será notificada para que imedia-
tamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato devida-
mente assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena da apli-
cação das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, 
face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
340/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa T A INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTI-
GOS PARA VESTUÁRIO LTDA ME convocada a assinar a Ata 
de Registro de Preço n° 341/2020 tendo por objeto o “Registro de 
Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) destinados aos servidores municipais”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – 
SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa 
será notificada para que imediatamente encaminhe a Ata de Re-
gistro de Preço/Contrato devidamente assinados, inclusive pelas 
testemunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
341/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa TGA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME, convocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 
342/2020 tendo por objeto o “Registro de Preços para aquisição 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos 
servidores municipais”, referente ao Processo Licitatório na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cin-
co) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada para que 
imediatamente encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato 
devidamente assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena 
da aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida lici-
tação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
342/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa TECHNAV SOLUÇÕES EM EQUIPA-
MENTOS E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI, 
convocada a assinar a Ata de Registro de Preço n° 343/2020 ten-
do por objeto o “Registro de Preços para aquisição de Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPIs) destinados aos servidores mu-
nicipais”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 125/2020 – SRP, no prazo de 05 (cinco) dias, trans-
corrido o prazo a empresa será notificada para que imediatamen-
te encaminhe a Ata de Registro de Preço/Contrato devidamente 
assinados, inclusive pelas testemunhas, sob pena da aplicação 
das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo obrigação da Licitan-
te a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
rubricando todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço n° 
343/2020, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitação

 TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa LC TENDAS EIRELI ME, convocada a 
assinar o Contrato nº 253/2020 para a presente licitação, que tem 
por objeto a “aquisição de uma tenda 10x10m”, referente ao Pro-
cesso Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 129/2020, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das 
sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face ao 
constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Contrato Administrativo será encaminhado através de 
correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pelo 
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licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a empresa, 
através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a im-
pressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, rubrican-
do todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, providen-
ciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor do Contrato n° 253/2020, cientes 
da publicação do mesmo após as devidas assinaturas e também 
da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão dis-
ponibilizadas no site oficial do município pela divisão de contratos.

Prudentópolis - PR, 13 de novembro de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 03/2018
Processo de Dispensa: 01/2018
Contratante: Instituto de Previdência de Prudentópolis
Contratada: JULIO CESAR KOTSKO
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia e o valor mensal do presente Contrato por 12 (doze) meses, 
nos termos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica atualizado o valor mensal pelo 
IGPM, sendo R$ 3.264,50.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO As demais cláusu-
las originais do contrato permanecem inalteradas. 
Prudentópolis, 14 de outubro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 034/2020

 Considerando a comemoração alusiva ao Dia do Padro-
eiro do Rito Ucraniano, São Josafat, em 12 de novembro; visando 
a economicidade à Municipalidade com a redução de custos de 
manutenção das instalações públicas abertas e em pleno funcio-
namento; DECRETA: Ponto facultativo a data de 13/11/2020 (tre-
ze de novembro de dois mil e vinte), suspendendo o expediente 
ao público e atividades internas;

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

   Artigo 1º - Suspender as atividades administrativas de 
expediente da Câmara Municipal de Prudentópolis neste dia 13 de 
novembro de 2020, sexta feira; inclusive o atendimento ao público 
em comemoração ao dia do Padroeiro São Josafat.

Gabinete da Presidência, em 10 de novembro de 2020.

Vereador Jaison Kuhn
Presidente da Câmara
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